
MANUAL
DE POLÍTICA
AMBIENTAL



Realização 

A7 SERVIÇOS DE LIMP E COM LTDA

Rua dos Trilhos, 1960 - Mooca 

São Paulo - CEP 03168-009

Tel. (11) 2601-9419

diretoria@a7servicos.com.br

www.a7servicos.com.br 

Departamento Desenvolvedor

Controladoria

Público alvo

Diretoria ,  Gerências ,  Colaboradores, 

Subcontratados e Fornecedores da A7 

Serviços

Realizadores

Carlos Vinícius

Valéria Mota

Data de publicação

Março 2023

Versão

1.0

EXPEDIENTE

Manual de Política Ambiental



A c r e d i t a m o s  q u e  a s  e m p r e s a s  s ã o 

importantes atores sociais na criação de uma 

sociedade mais justa e sustentável. 

Assim, a A7 Serviços estabelece a presente 

política ambiental para formalizar seu 

compromisso em conduzir a atividade 

e m p r e s a r i a l  c o m  a s  p r e m i s s a s  d o 

desenvolvimento sustentável, caminhando 

ativamente e em conjunto com os esforços da 

comunidade global para promover diretrizes 

e ações práticas com o objetivo de garantir a 

proteção do meio ambiente, a preservação da 

biodiversidade, dos ecossistemas e a 

utilização responsável dos recursos naturais 

do planeta. 

Uma vez que o acesso ao meio ambiente e aos 

seus recursos é um direito de todos, é dever 

das gerações presentes garantir às gerações 

futuras um planeta com meio ambiente 

preservado, bem como o acesso aos recursos 

naturais necessários para o sustento da vida e 

desenvolvimento humano. 

FINALIDADE
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ÂMBITO DE
APLICAÇÃO

A presente Política Ambiental será aplicada na 

matriz e em todas as filiais. 

Esta política será compartilhada com 

terceirizados, prestadores de serviços, 

fornecedores e clientes, buscando disseminar 

nossos princípios, nossa cultura sustentável e 

servir como base orientativa a toda nossa 

cadeia de fornecimento. 
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COMPROMISSOS

1. Estar em conformidade com as normas regulamentadoras aderentes e com a Legislação Ambiental 

local e nacional aplicáveis.

2. Assumir compromissos e obrigações voluntárias, como adesão ao Pacto Global das Nações Unidas e 

seus 10 princípios, relacionados ao desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente. 

3. Fazer uso responsável dos recursos naturais durante o desenvolvimento da atividade empresarial, 

com foco principalmente na economia de água, energia e na redução do uso de combustíveis fósseis.

4. Reduzir a geração de resíduos sólidos, adotando políticas práticas para que ocorra a minimização.

 

5. Garantir a reutilização dos recursos, promovendo reciclagem de resíduos ou sua destinação final 

adequada. 

6. Melhorar continuamente nossas práticas de gestão ambiental, entendendo como uma atividade 

dinâmica e de contínuo melhoramento para garantir maior eficiência no uso de recursos naturais e 

diminuição de impactos ambientais. 

7. Realizar ações, treinamentos e informativos públicos sobre a importância da preservação do meio 

ambiente, promovendo uma cultura de consciência ambiental em nossa rede de profissionais, clientes 

e fornecedores. 

8. Garantir publicidade e transparência dos documentos relacionados aos comprometimentos 

socioambientais, como ações realizadas, procedimento implementos e relatórios de resultados 

obtidos. 

9. Estabelecer diálogo acessível e transparente com o Poder Público e as autoridades de órgãos 

relacionados ao meio ambiente, de modo a facilitar as análises e fiscalizações legítimas de aspectos 

ambientais da atividade empresarial. 
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AÇÕES 
PRÁTICAS

Em nossa rotina operacional, implementamos as seguintes práticas e diretrizes 

preventivas, visando assim: contribuir com a preservação da biodiversidade; realizar 

uma gestão responsável de uso dos recursos naturais; reduzir a emissão de gases 

estufas na atmosfera e controlar o avanço das mudanças climáticas e suas 

conseqüência danosas ao planeta.

• Trabalhamos somente com produtos biodegráveis e naturais devidamente aprovados 

pela Anvisa, não fazendo uso de qualquer tipo de material que seja agressivo ao meio 

ambiente. Fornecemos para todos os clientes e colaboradores as FISPQs de todos 

materiais utilizados em nossa operação. 

• Reduzimos ao máximo a realização de viagens e deslocamentos dos nossos 

profissionais para prestação de serviços ou participação em reuniões, adotando 

preferencialmente o suporte remoto ao cliente e a utilização de plataformas de 

videoconferência para reuniões e encontros.  

• Quando é imprescindível a presença dos nossos profissionais in loco, buscamos inserir 

na cadeia de deslocamento meios de transporte que utilizem biocombustível, com 

baixa emissão de CO2 e outros gases estufa. 

• Priorizamos a contratação de fornecedores localizados próximos ao sítio de 

atendimento ao cliente. 
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AÇÕES 
PRÁTICAS

• Estabelecemos nossa matriz depósito e coleta adequado de resíduos sólidos e 

materiais recicláveis,  padrão de louças e metais na parte hidráulica para garantir 

redução do consumo de água, otimização no uso de energia elétrica, ambiente livre de 

fumaça e tabaco, proximidade com locais de acesso ao transporte público.

• Disponibilizamos lixeiras para separação de resíduos sólidos recicláveis do lixo 

orgânico e rejeitos. 

• Realizamos o descarte adequado do lixo eletrônico junto aos pontos de coleta locais.

• Minimização do uso de papel impresso. Oferecemos armazenagem de documentos 

na nuvem para todos os setores e incentivamos nossos profissionais, clientes e 

fornecedores a trabalharem com documentos digitais, inclusive com disponibilização 

de plataforma de assinatura digital e eletrônica com validade jurídica para assinatura de 

contratos e outros documentos. 

• Disponibilizamos aos nossos profissionais copos, xícaras, garrafas e squeezes de 

materiais como vidro, cerâmica e alumínio.  

• Em conformidade com o estabelecido em nossa política de compras, privilegiamos a 

contratação de empresas e fornecedores que possuam políticas de desenvolvimento 

sustentável.

• Não contratamos bens ou serviços de empresas e fornecedores reincidentes em 

condenações por práticas de crimes ambientais previstos na Lei n.º 9.605/98 e 

em outros instrumentos regulatórios.
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